
INDICAÇÃO Nº 
3112
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adoção de providências, visando à pavimentação asfáltica de 4 quilômetros da estrada vicinal que liga os municípios de Bebedouro (Distrito de Turvínia) ao de Monte Azul Paulista, no município de Bebedouro.

JUSTIFICATIVA

     O município de Bebedouro, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 75.035 habitantes.

Justifica-se o pedido, pois, trata-se de estrada de terra e da mais antiga reivindicação da população de Bebedouro (Turvínia) e de Monte Azul Paulista, uma vez que quando não é barro, é muita poeira, dificultando o tráfego e expondo as pessoas à riscos constantes. Ressalta-se que o trecho em questão é muito pequeno e que desafogaria a Rodovia Armando Sales de Oliveira, sendo de real importância e relevância para a cidade e região.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Bebedouro.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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